
 

 

PA CFMV nº 2335/2021 
Em 01 de setembro de 2021. 

 
DECISÃO 

 
 
1.   Após ciência dos autos, em particular o Relatório n° 04/2021 – Conclusão do 
Pregão Eletrônico n° 09/2021, que trata da aquisição de materiais EPIs – Covis-19, decido: 

 
a) HOMOLOGAR o procedimento licitatório (Pregão Eletrônico n° 09/2021) no 

Sistema ComprasNet; 
 

b) AUTORIZAR a publicação do resultado do Pregão no D.O.U.; 
 

c) AUTORIZAR a emissão de nota de empenho em favor das empresas vencedoras 
e a posterior formalização dos contratos; e 

 
d) AUTORIZAR a abertura dos procedimentos administrativos para apuração da 

conduta praticada pela empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ: 
34.849.278/0001-50), pelos motivos apresentados na alínea “c” do subitem 
2.2.1. do referido relatório. 

 
2.   Ao DEPAD/SECLC para conhecimento e providências. 
 
 

 
 

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA 
Presidente do CFMV 
CRMV-SP Nº 1012 
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